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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 (SRP) 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026 
 
O Prefeito Municipal de Itacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, à vista 
dos autos do Processo Administrativo Nº 022/2026- Pregão eletrônico nº  003/2026 (SRP) que 
tem por objeto ” REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
(S) PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS VOLTADO AO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITACARÉ, ” mediante as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
CONSIDERANDO a legalidade dos atos referentes ao processo administrativo sob comento; 

 
CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico que atesta a obediência às determinações normativas 
em toda fase preparatória do processo licitatório; 

 
CONSIDERANDO que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2026 desenvolveu-
se em obediência às disposições da Lei.14.133/21, com respeito à todas as fases estabelecidas; 
 
CONSIDERANDO o resultado da licitação divulgado pela srª Lamarthinna de Jesus dos Santos, 
Pregoeira designada na sessão pública ocorrida em 13/02/2026.  
 
CONSIDERANDO que já houve a publicação da homologação parcial em 19/02/2026 das empresas 
declaradas vencedoras, nos lotes 02/03/04/05/06 e 07, garantindo a vantajosidade da futura 
contratação. 
 
CONSIDERANDO a conclusão da fase recursal, que no mérito, deu-se não provimento ao recurso, 
solicitado pela empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BEIRA RIO LTDA, ao Lote 01, pelas razões 
expostas no parecer exarado nos autos do processo licitatório e anexado no sistema,  www.bll.org.br. 
 
CONSIDERANDO, por fim, que não há óbice à conclusão do processo; 
 
RESOLVE  
 
ADJUDICAR o objeto do certame a empresa vencedora do lote 01, abaixo indicada, ao tempo em que 
HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2026, conforme abaixo: 
 
EMPRESA: LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.112.177/0001-08, com valor global estimado em R$ 655.636,50 (Seiscentos e cinquenta e cinco 
mil e seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), Vencedora do lote 1. 
 

Publica-se na forma da lei. 
 

Itacaré/Ba, 26 de fevereiro de 2026. 
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